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1. CONSIDERAÇÕES PRELIMINARES

O  A n tep ro je to  d e  Lei O rg ân ica  d a  A d m in is tração  F edera l que o ra  se  ap re
sen ta  é  fru to  d o s esfo rço s d esen v o lv id o s  p o r um  g ru p o  d e  trab a lh o  in stitu ído  na 
S ecre taria  d e  P lan e jam en to  e M odern ização  In stitu c io n a l -  S EM O R  -  d a  S ecre ta 
r ia  de P lane jam en to  e  C o o rd en ação  d a  P resid ên c ia  d a  R ep ú lica  -  S E P L A N  -  por 
determ inação  do  S en h o r M inistro  do  P lane jam ento .

C om punham  o  g rupo  d e  trab a lh o  os se g u in te s  m em bros: F láv io  F re ita s  Faria 
(S ecre tá rio  d a  S E M O R  -  co o rd en ad o r); M arcus V in ic iu s  B rei (S u b se cre tá rio  de 
P lane jam en to  O rg an izac io n al d a  S E M O R ); H am ilton  M artins S ilv e ira  (S ecre tá rio - 
E x ecu tiv o  d a  E sco la  N acional d e  A d m in is tração  P ú b lica  — E N A P  — d a  F undação  
C en tro  d e  F o rm ação  do  S erv id o r P ú b lico  — F U N C E P ); Á ureo  M iranda c  S onalba 
L in h a res  M atias (A ssesso res  d o  S ecre tá rio  d a  S E M O R ); e  A m andino  T e ix e ira  N u
nes Jiín io r, C iro  C am pos C h ris to  F ern an d es e  G ilberto  G u e r /o n i F ilho  (E stag iário s  
d a  E N A P /F U N C E P ). O  g ru p o  co n to u  a inda  com  a  co n su lto ria  d o  p ro f. C e lso  
A n tô n io  B andeira  de M ello , d a  P on tifíc ia  U n iversidade  C a tó lica  de S ão  P aulo .
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C O N S ID E R A Ç Õ E S  S O B R E  O  A N T E P R O J E T O .. .

O  A n tep ro je to  o b je tiv a  ad eq u ar a A dm in is tração  P úb lica  F edera l à  nova  o r
dem  co n s titu c io n a l, bem  com o a ju stá -la  ao  m om ento  qu e  v ive o  país. O  A ntepro - 
je io  substitu i e revoga  o  D ecre to -le i n - 20 0 , de 25 d e  fevere iro  d e  1967 , qu e  foi o 
p rim eiro  d o cu m en to  co n so lid ad o  d e  o rg an ização  d a  A dm in is tração  F edera l.

N a sua v ersão  o rig ina l o  A n tep ro je to  in c lu ia  a  red e fin ição  d as  a tribu ições 
d o s M in istérios e  ó rgãos d a  P residênc ia  d a  R epúb lica , um a v ez  qu e  o  o rg an o g ra
ma d o  P o d er E xecu tivo  6 p arte  ob riga to riam en te  in teg ran te  d e  um a lei de o rg an i
zação  d a  A dm in is tração  P úb lica . A versão  p ub licada  n es ta  R ev ista , en tre tan to , ex 
clui o s  cap ítu lo s  re feren te s  a e s te  d esen h o  cm  face d a  in o p o rtu n id ad e  de ap re sen 
tação  d e  um a p roposta  desta  n a tu reza  an tes  da de fin ição  do  novo  P residen te  da 
R epú lica.

2 . H IS T Ó R IC O  

2 .1 . A n te c e d e n te s

O  D ccreto-Ic i n - 2 0 0 /6 7 , v isav a , tam bém , à ad e q u aç ão  d a  A dm in is tração  ao 
m om ento  p o lítico  qu e  se ab ria  com  a  p ro m u lg ação  d a  C o n s titu ição  de 24  d e  janei
ro  d e  1967.

Um a d as  p rincipais  d ire trizes  p resen tes neste  D ecre to -lei foi a d e  d a r  in íc io , 
na A dm in is tração  P úb lica , a um  processo  de m odern ização  e refo rm a ad m in istra ti
va. E sta  p reo cu p ação  se co n su b stan c io u  na c ria çã o  d o  E scritó rio  d a  R eform a A d
m inistrativa -  l-.RA g es to r do  F undo  d e  R eform a A d m in is tra tiva  -  F R A . A s d i
retrizes d e  m odern ização  e re fo rm a to rn aram -se  p erm anen tes  com  a  c r ia çã o , em  
1973, d a  S ecre taria  d e  M odern ização  e  R eform a A d m in istra tiva  -  S E M O R  -  do 
en tão  M in istério  do  P lanejam ento  e C o o rd en ação  G eral.

A a tu a lização  do  D ecre to -lei n- 2 0 0 /6 7  foi sem pre o b je to  de p reocupação  da 
SE M O R . M erece d es taq u e  o  trab a lh o  d esen v o lv id o  pelo  p ro f. L u iz  Z a id m am , pu 
b licado  pelo  IPF.A cm  1978 so b  o  títu lo  “ E studos para um a I x i  O rgân ica  d a  A d
m in istração  F ed e ra l” , co n s titu in d o  j á  um a p roposta  d e  a lte ração  do  m encionado  
D ecre to -lc i.

N o g o v ern o  d o  P residen te  F igueiredo  foi in stitu íd o  o  P rog ram a N acional de 
D esb u ro cra tização  — P rN D  —, d irig id o  p o r um  M inistro  de E stado  E x trao rd in ário . 
N esta fase a s  a tiv id ad es de m o d ern ização  ad m in istra tiv a  foram  d e sen v o lv id as  cm  
p erfe ita  a rticu lação  en tre  a S E M O R  e  o  P rN D . A S E M O R  a tu o u , d e  fa to , com o 
um a sec re ta ria -ex ecu tiv a  do  PrN D .

C om  o  ad v en to  d a  N ova  R epúb lica  a prob lem ática  d a  A dm in is tração  P ública 
lo i en treg u e  ao M inistro  d e  E stado  E x trao rd inário  p ara  A ssun tos da A dm in is tra
çã o , a  quem  foi su b o rd in ad o  o  D epartam en to  A dm in istra tivo  d o  S e rv iço  P úb lico  -  
D A SP . Em  31 d e  ju lh o  d e  1985 foi c riad a , pelo  D ecre to  n -  9 1 .5 0 1 , sob  a  p resi
dên c ia  do  M inistro  E x trao rd inário  d a  A dm in is tração , a C om issão  d e  C o o rdenação
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d o  P lano  d e  R eform a d a  A dm in is tração  F edera l com  o  o b je tiv o  d e  e la b o ra r  es tu 
d o s e  p ro p o stas  p a ra  a  ree s tru tu ração  d a  A d m in is tração  F edera l. A  C o m issão  fo i 
d iv id id a  em  6  C âm aras T éc n ica s  -  de O rg an ização  d a  A dm in is tração  D ire ta  e  In 
d ire ta ; do  S istem a d e  P rog ram ação  F in an ceira  d o  T eso u ro  N ac ional; d o  S istem a de 
A dm in is tração  d e  S erv iço s G era is ; d o  S istem a de A dm in is tração  d e  P essoa l C iv il; 
de R ac io n a lização , S im p lificação  e  D escen tra lização  A dm in is tra tiva ; e  d e  R ed a
ção  d e  P ro je to s  e  N orm as in teg radas p o r rep resen tan tes  d o s vário s segm entos 
d a  so c ied ad e  c iv il, d a  á re a  acadêm ica e  d a  A dm in is tração  P úb lica .

N o infcio  d e  1986, a  S E M O R , en tão  in teg ran te  d a  S ecre taria  d e  P lan e ja 
m ento  d a  P re sid ên c ia  d a  R ep ú b lica  -  S E P L A N  -  e  o  P rN D  foram  co lo ca d as  sob  
d ireção  do  M inistro  E x trao rd in ário  d a  A dm in is tração , v isan d o  a  en g lo b a r  sob  a 
m esm a co o rd en ação  as ações d e  m odern ização  adm in istra tiva .

A inda  em  1986, foi institu fda a  S ecre taria  d e  A dm in is tração  P ú b lica  d a  P re
s id ên cia  d a  R ep ú b lica  — S E D A P  — q u e  ab so rv eu  todas as fu n çõ es en tão  sob  res
p o n sab ilid ad e  do  M inistro  E x trao rd inário  d a  A dm in is tração  q u e  passou  a  titu la r  da 
S ecre ta ria . N a  m esm a é p o c a  fo i c riad o  o  G ru p o  E x ecu tiv o  d a  R efo rm a d a  A dm i
n is tração  P úb lica  -  G E R A P  —, ao q u al, na q u a lid ad e  d e  co m issão  in te rm in isteria l, 
cab ia  c o n so lid a r  o s  e s tu d o s se to ria is  e  p ro p o r, ao  P residen te  d a  R ep ú b lica , a  ad o 
ção  d e  m ed idas n a  área de m odern ização  e re fo rm a d a  A dm in is tração  F edera l.

A lguns e s tu d o s d esen v o lv id o s p e las  C âm aras d a  C o m issão  d e  C o o rd en ação  
do  P lan o  de R eform a d a  A dm in is tração  Federal tiveram  co n tin u id ad e  no  C om itê 
T écn ico  d o  G E R A P . E ste  m ateria l fo i c o n so lid a d o  em  alg u n s an tep ro je to s  d e  lei, 
d es tacan d o -se  den tre  e les  o  d a  L ei O rgân ica  d a  A dm in is tração  P ú b lica , qu e  serviu 
de  b ase  p a ra  as d isc u ssõ e s  in ic ia is d o  A n tep ro je to  q u e  o ra  se ap resen ta . D atam  
des ta  ép o ca , tam bém , a s  prim eiras p ro p o stas  de reg im e ju ríd ic o  ún ico  p ara  o s  ser
v id o res  p ú b lico s  -  o  en tão  denom inado  reg im e “ c iv ilis ta”  -  e  d o  s is tem a d e  c a r
re iras  d a  A dm in is tração  F ed era l, cu jas  d ire triz e s  foram  es tab e lec id a s  pelo  D ec re
to -le i n9 2 .4 0 3 , d e  21 d e  dezem bro  d e  1987.

T am bém  em  1986 fo i e le ita  a  A ssem blé ia  N ac ional C o n s titu in te . Em  d ec o r
rênc ia  d is to , ficou -se  no ag u a rd o  d a  n ova  C o n s titu ição  para  d a r  andam en to  aos 
trab a lh o s d e  a lte ração  do  D ecre to -le i n -  2 0 0 /6 7 .

2 .2 .  M o m e n to  a tu a l

A  nova  C o n s titu ição  fo i p ro m ulgada  em  5 d e  o u tu b ro  d e  1988, re fle tin d o  a 
n o v a  rea lidade  d o  país e  d e term inando  im portan tes a lte raç õ es  no  E stado  e  n a  so 
c ied ad e  b rasile iro s . E la  inclu i um  cap ítu lo  co m p le to  sob re  a  A dm in is tração  P ú b li
ca  c  con tém  d ire trizes  d e  d esce n tra liz aç ão  e  d e  p artic ip ação  p o p u la r  na a tu ação  do 
E sta d o , bem  com o restrin g e  a sua in te rv en ção  no  d o m ín io  econôm ico .

T o m a v a -se , assim , im periosa a  e lab o ração  d e  um  novo  d ip lo m a legal qu e  
perm itisse  a  in co rp o ração  d as  in o v açõ es in tro d u z id as p e lo  n o v o  te x to  co n s titu c io 
nal e , ao  m esm o tem po , ad eq u asse  a  A dm in is tração  P ú b lica  à  rea lid ad e  v iv id a  pela 
nação.
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N o co rren le  an o , o  S en h o r M inistro  d o  P lane jam ento , ao  receb er as a trib u i
çõ e s  qu e  lhe foram  tran sfe rid as  com  a  in co rp o ração  d a  S E D A P  à S E P L A N , houve 
p o r bem  d e te rm in a r à S EM O R  c  à S ecre taria  de R ecu rsos H um anos — S R H  —, res
p ec tiv am en te , a e lab o ração  d e  p ro p o stas  d e  A n tep ro je to s  d e  L ei O rg â n ic a  d a  A d
m in istração  F edera l e d e  E sta tu to  d o s F u n cio n ário s  P úb licos C iv is  d a  U nião  c do  
S istem a d e  C arre ira  d o  S erv iço  C iv il d a  U nião.

P ara  ex e cu ta r  ta is  m issões, foram  c o n s titu íd o s  g ru p o s  d e  trab a lh o s nas res
p ec tiv as  S ecre ta ria s  e  o rg an izad o s S em inário s N acionais para se a u scu ta r  todos os 
segm entos d a  so c ied ad e  c iv il. O s  S em inários foram  o rg an izad o s p e la  FU N - 
C E P /E N A P  e  S E P L A N  e  tiveram  lugar nos m eses d e  m aio  e  ju n h o , nas c id ad es de 
S ão  P au lo , R io  d e  Ja n e iro , R ecife  e  B rasília .

O s an tep ro je to s  d e  es ta tu to  e d e  norm as g era is  d o s p lan o s d e  c a rre ira , e lab o 
rados p e la  C om issão  In term in isteria l in stitu ída  p e lo  D ecre to  n- 9 7 .8 8 5 , de 28 de 
ju n h o  d c  1989, fo ram  encam in h ad o s ao  C o n g resso  N acional no  d ia  24  d e  ou tubro  
últim o.

O  A n tep ro je to  d e  Lei O rg ân ica , e lab o rad o  p o r g ru p o  d e  trab a lh o  da 
S E M O R , e s tá  sendo  ago ra  traz id o  à  o p in ião  púb lica  para  seu  am plo  d ebate .

P assa rem os, cm  se g u id a , a  d isc o rre r  sob re  o s  p rin c íp io s  e d ire triz e s  que 
nortearam  sua e lab o ração  e  seu co n teú d o  e  que v isam , em  essên c ia , a rem odelação  
em  p ro fund idade  do  se rv iço  púb lico  federal.

3 .  A N  T E P R O J E T O

3 .1 .  P r in c íp io s  fu n d a m e n ta is

A o e la b o ra r  e s te  A n tep ro je to , o  g ru p o  en c arreg ad o  d c  seu  es tu d o  teve com o 
o b je tiv o  b ás ico  ap re sen ta r  um a n ova  abo rdagem  sob re  o  papel d a  A dm in is tração  
P úb lica  l ed e ra l, co n so an te  à o rien tação  co n stitu c io n al v igen te  e  ao s  fatos e  valo 
res  so c ia is  em ergen tes.

Na sua parte in ic ia l, o  A n tep ro je to  rem ete-se  aos p rin c íp io s  b ás ico s  d a  A d
m in istração  P úb lica , co n sag rad o s  pela d o u tr in a  ju r íd ic a  e  ex p lic itad o s no art. 37, 
c a p u t, da n ossa  C a rta  M agna, qu e  constituem  o s  fundam entos d a  ação  ad m in istra
tiva , co n su b stan c ian d o -se  em  q u a tro  reg ras d c  o b se rv ân c ia  perm anen te  e  o b riga tó 
ria, a sab er: legalidade , im pessoalidade, m oralidade c  pub lic idade.

O  p rinc íp io  da legalidade s ig n ifica  qu e  as a tiv id ad es  da A dm in is tração  P ú 
b lica subo rd inam -se  ao  im pério  d a  lei. T ra ta -se  d c  um a lim itação  à  ação  g o v e rn a 
m ental, v isan d o  a co ib ir  o  a rb ítrio , e s tab e lecen d o  o  p rim ado  d a  lei, que trad u za  a 
von tade geral.

O  p rinc íp io  d a  im pessoalidade co n s titu i um  desdobram en to  d o  an te rio r , po is 
na A dm in is tração  P ública não se ab re  espaço  à von tade  pessoa l do  d irig e n te  que, 
su b o rd in ad o  ao s  d itam es legais , não  p ode  se d esv ia r  d a  finalidade púb lica  para
sa tis faz er in te resses p róprios.
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O  p rin c íp io  d a  m oralidade im põe ao  ag en te  a o b se rv ân c ia  d o s p rece ito s  é ti
cos e  d as  reg ras d e  boa adm in istração .

O  p rin c íp io  d a  p u b lic id ad e  v isa  a  a s seg u ra r  a  d iv u lg a ç ã o  o fic ia l d o s a to s  c 
co n tra to s  ad m in is tra tiv o s para  conhecim en to  d o  púb lico  e  in íc io  d e  se u s  e fe ito s 
ex ternos.

S ão  in co rp o rad o s , a in d a , ao A n tep ro je to  d ire triz e s  para  a  a tu aç ão  d a  A dm i
n istração  F edera l, in sp irad as 110 trab a lh o  d a  C o m issão  G eral d e  R eform a, em  seu 
d o cu m en to  “ D iretrizes para  a  O rg a n iz açã o  d a  A dm in is tração  F ed e ra l” .

P arte -se  da idéia b ásica  d a  instrum en ta lidade d a  A dm in is tração  em  relação 
ao  G o v ern o  e d a  su a  f in a lid ad e  essenc ia l co n s is tin d o  n a  b u sca  do  b em -e sta r  da 
co le tiv id ad e  e no an ten d im en to  ao  c id ad ão . N este  sen tid o , p ro cu ro u -se  trad u z ir 
es ta  o rien taçã o  n as  d ire trizes  d a  g a ran tia  do  p leno  ex e rc íc io  d a  c id ad a n ia : d a  d e 
m ocra tização  d a  ação  ad m in istra tiv a , com  o  fom ento  a form as de p artic ip ação  e 
co n tro le  soc ia is; d a  p rom oção  do  d esen v o lv im en to  n ac io n a l; d o  aprim oram en to  do  
se rv iç o  p ú b lico  c  d a  va lo rização  d o s seu  serv idor.

3 .2 .  P r in c íp io s  d e  g es tão

O  g ru p o  p ro cu ro u  d a r  a e s te  ca p ítu lo  um  sen tido  m ais o p erac io n a l d o  que 
co n ce itu a i, d efin in d o  para  a  A dm in istração  F edera l a lg u n s p rin c íp io s  d e  ges tão , 
cm  co n so n ân c ia  com  a o rien tação  co n s titu c io n a l em  v ig o r e com  a s  esp ec ific id a - 
d es  d a  adm in istração  pú b lica , v isando  à  rac io n a lização , à  sim p lificação  e ao  aper
fe içoam ento  d a  m áqu ina adm in istra tiva .

F sses  p rin c íp io s , co n so an te  a en u m eração  do  art. 7 -  d o  A n tep ro je to , são  os 
segu in tes:

a — p lanejam ento : 
b -  co o rd e n açã o  e articu lação ; 
c  — d escen tra lização  e  d esco n cen tração ; 
d  — con tro le .
O  p lane jam en to , aqui d e fin id o  com o  um  p rin c íp io  d c  g e s tã o , v isa a p rom over

o  d esen v o lv im en to  econôm ico  e  soc ia l do  P aís, a trav és  d a  e lab o ração , acom pa
nham ento  c  av a lia çã o  d o s  seus in strum en tos b ás ico s , co n fo rm e p rev is to s  11a  C o n s
titu ição , a saber: o  p la n o  p lu rian u al. a s  d ire trizes  o rçam en tá rias , os p lan o s e  p ro 
g ram as n ac io n a is , reg io n a is  e se to ria is  e  o s  o rçam en to s anua is.

P ro cu ro u -se  ressa lta r a lgum as funções dc p lane jam en to  ju lg a d a s  e s sen c ia is  à 
o rien tação  d a  ação  governam en ta l, q u a is  sejam : a  id en tif icação  d e  o b s tá cu lo s  in s
titu c io n a is  à im plem entação  de p rog ram as dc g o v ern o , a  an á lise  de v iab ilidade 
técn ico -adm in istra tiva  e o  acom panham en to  e  av a lia çã o  d a  su a  ex e cu ç ão , com  a 
in tro d u ção  d e  a ju s te s  sem pre  qu e  n ecessário s .

P revê-se  o  p rin c íp io  d a  a rticu la çã o  asso c ia d o  a o  d a  co o rd e n açã o , d en tro  do 
en ten d im en to  d e  q u e  se d ev e  p erse g u ir  o  en tro sam en to  d as  aç õ es  no  âm bito  da 
A dm in is tração  F edera l, a trav és da a tu ação  co n ju n ta  d e  seus ó rg ão s  c  en tidades.

A  co o rd e n açã o  e  a  a rticu la çã o  têm  ap lica çã o  perm anen te  nas aç õ es  d a  A d
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m in istração  F edera l, espec ia lm en te  na ex e cu ç ão  d e  p lanos c  p rog ram as de gover
no, d c  m odo  a p erm itir a o tim ização  d o s  seus recu rso s hu m an o s, f in an ce iro s  e 
m ateria is . R essa lta -se  a sua ap licação  tam bém  aos casos dc a tu aç ão  de ó rgãos e 
en tid ad e s  qu e  operem  num a m esm a área  g eog rá fica .

A a rticu la çã o  en tre  ó rgãos c en tid ad e s  federa is d ev e  p resc in d ir d c  a to s  c o n 
sensuais so le n es , inc lusive  c o n v ê n io s , d en tro  do  p ro p ó sito  d e  ev ita r  a  d isp e rsão  de 
e s fo rço s  e  d c  recursos.

A articu lação  é p rev ista  tam bém  en tre  ó rg ão s  e en tid ad e s  d a  A dm in istração
l edera l e seus co n g ên eres  es tad u a is  c  m un ic ipa is , q u an d o  ex e rce rem  a tiv idades 
sim ilares.

C om o  co ro lá rio  d a  co o rd e n açã o , ex ig e-se  q u e  o s  a s su n to s  im plicando  ações 
d e  d o is  ou  m ais M inistérios n ão  sejam  subm etidos à d ec isã o  d o  P residen te  da Re
p ú b lic a , sem  terem  sid o  p rev iam en te  c o o rd e n ad o s  em  todos o s  ó rg ão s  e  en tid ad es 
envo lv id o s.

N o q u e  resp e ita  à d escen tra lização  e  à d esco n ccn tração , o  A n tep ro je to  con- 
fere  a  e s ta  o  c a rá te r  d e  p rinc íp io  au tônom o , o  qu e  co n s titu i inovação . B uscou-se 
m a io r ad eq u ação  co n ce itu a i d es tes  te rm os, co rrig in d o  im precisões te rm ino lóg icas 
co n tid as  no D ecre to -lei n -  200/67 .

A  d esco n ccn tração  é  en ten d id a  com o a tran sfe rên cia  d e  funções en tre  ó rgãos 
e ag en te s  d en tro  d a  m esm a pessoa ju r íd ic a . A d escen tra lização , p o r sua  vez , refe- 
re-se a e s ta  tran sfe rên c ia  en tre  p esso as ju r íd ic a s  d istin tas.

A d escen tra lização  c a d esco n cen tração  visam  a  a sseg u ra r m aio r ag ilidade  às 
dec isões e ap ro x im ar o s  se rv iço s e  a s  funções d o s  adm in istrados, d o s fa tos, das 
n ecess id ad es  a  a ten d e r e  d o s p rob lem as a reso lver, de m odo a p o ss ib ilita r  a parti
c ip ação  d a  p opu lação  n a  fo rm ulação  de p o lítica s , 110 es tab e lec im e n to  d e  p rio rida
d es  e  no  co n tro le  d as  ações governam en ta is .

A  d escen tra lização  se opera  p e la  tran sfe rên c ia  d e  funções e  a trib u içõ es da 
A dm in is tração  D ireta  para a Ind ire ta , d a  A d m in is tração  F edera l para  a d as  un ida
des fed erad as c d a  A dm in is tração  D ire ta  para  a ó rb ita  p rivada .

A  d esco n cen tração  se exerc ita  p e la  d is trib u ição  d e  funções d en tro  d o s níveis 
h ie rá rq u ico s d a  A dm in is tração  F edera l, d en tro  d as  a tiv id ad es  en q u a d rad as  nas 
áreas d c  com petências d o s M inistérios e d en tro  d c  á reas  g eo g rá fic a s  do  te rritó rio  
nacional.

A  d e leg ação  d c  ex ecu ção  de serv iço da U n ião , industria l o u  co m erc ia l, po 
d e rá  se  feita a  p a rticu la r — pessoa física ou ju r íd ic a  — sob  reg im e d e  co n cessão  ou 
p erm issão , sem pre a trav és d e  lic itação : a  e n tid ad e s  d as  adm in istrações e s tad u a is  e 
m un ic ipa is , m ed ian te au to rização  leg is la tiv a , independen tem en te  d e  lic itação ; e  a 
en tid ad es d a  sua A dm in istração  Ind ire ta , q u an d o  au to rizad a  p o r lei, d ispensando- 
se , neste  ca so , o  p roced im en to  lic ita tó rio .

F ina lm en te , o  co n tro le  d as  a tiv id ad es ad m in istra tiv as  110 âm bito  d a  A dm in is
tração  Federal visa a  resguardar a ex ecu ção  d o s program as que co n cern em  aos 
seus ó rgãos e  en tid ad e s , bem  com o  a  o b se rv ân c ia  d as  norm as que regem  a s  a tiv i
d ad es esp ec ífica s  d o s m esm os: a bo a  ap licação  d o s d in h e iro s  p ú b lic o s ; a  guarda
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de b en s  e  va lo res  d a  U n ião  e  o  resp e ito  ao s  d ire ito s  in d iv id u ais  e  c o le tiv o s , de 
co n fo rm idade  com  o  q u e  d isp õ e  a  C o n s titu iç ão  F edera l.

P rev ê-se  tam bém  a  su p ressão  d e  todos o s  co n tro les  m eram en te  fo rm ais, ou 
d aq u e le s  cu jo  cu s to  se ja  su p e rio r  ao  risco  d ec o rre n te  d a  in ex is tên c ia  d e  co n tro le  
espec ífico .

A  m oderna p reo c u p açã o  com  o  p ro b lem a d o  co n tro le  so c ia l so b re  a s  b u ro 
c ra c ia s , q u e  no  E stad o  con tem p o rân eo  a lcançam  d im ensão  e  co m p lex id ad e  c o n s i
d e ráv e is , fo i co n tem p lad a  no  A n tep ro je to  com  a  in tro d u ção  d e  m ecan ism os d e  re
p resen tação  e  p a rtic ip a çã o  p o p u la re s  -  o s  co m itês  d e  c lien te la  ou  co m u n itá rio s . O  
o b je tiv o  co lim ado  fo i o  d e  v ia b iliz a r a m a io r  in te ração  d a  A d m in is tração  Federal 
com  o s  u su á rio s  d e  se u s  se rv iço s e  com  os recep to res  d e  se u s  b en e fíc io s , p ro p i
c iando  o  ex e rc íc io  d e  um a ação  fisca lizad o ra  e  co n tro lad o ra  d a  so c ied ad e  sob re  o  
E stado .

P revê-se  a  ap lica çã o  d esses  m ecan ism os -  a  serem  reg u lam en tad o s em  d e
c re to  -  em  to d o s  o s  ó rgãos c  en tid ad e s  p res tad o res  d e  se rv iço s p ú b lico s  e  nos 
con v ên io s ou  a ju ste s  d e  tran sfe rên cia  d e  rec u rso s  d e  q u e  o  G o v ern o  F ed era l venha 
a  partic ipa r.

3 .3 .  S is te m a s

S ão  m an tidos o s  s is tem as, com o  instrum en to  de co o rd e n açã o  e  a rticu lação  de 
a tiv id ad es  d e  m esm a n a tu reza . N o  en tan to , a lgum as m udanças b ás ica s  foram  in 
troduzidas n a  reg u lam en tação  d es te  cap ítu lo .

E m  prim eiro  lugar, d e term in a -se  q u e  o s  sis tem as d e  a tiv id ad es-fin s  sejam  
c riados p o r  le i, v isando  à  lim itação  d e  su a  p ro life ração  ex cessiv a .

A lém  d is to , é  e s tab e lec id a  um a n ova  h ie ra rq u ia  p ara  seus ó rg ão s  in teg ian tes . 
P erm anecem  o s  se to rias , em  cad a  M in istério  ou  ó rg ão  eq u iv a len te , e  secc io n ais , 
nas au ta rq u ias  e  fu n d açõ es p ú b lic a s , so b  su p e rv isão  té cn ic a  d o  resp ec tiv o  se to ria l. 
F acu lta -se , a in d a , a c ria çã o  de ó rgãos su b se to ria is  e  su b secc io n ais , q u an d o  as a ti
v idades d o  M inistério  o u  d a  en tid ad e  o  ex ig irem .

O u tra  p reocupação  fo i ev ita r  a  ch am ad a “ tira n ia”  do  ó rg ão  ce n tra l. C om  este 
o b je tiv o , o  A n tep ro je to  d e term in a  q u e  o  m esm o se ja  sem pre um  M in istério  ou  ó r
gão  e q u iv a le n te  e  lim ita a  sua  ação  à  o rien tação  técn ica  das u n id a d es  in teg ran tes. 
E  p rev ê , a in d a , a  co n s titu ição  d c  um  C om itê  d e  C o o rd en ação  do  sis tem a , in teg ra
do  p o r rep resen tan tes  d e  todos os ó rgãos se to ria is , d e  tal fo rm a q u e  h a ja  p a rtic ip a
ção  d e  to d o s  o s  M inistérios n a  su a  co o rd en ação .

E sta  n ova  e s tru tu ra  co n tem p la , d c  um  lado , um a g es tão  m ais p artic ip a tiv a  
nos sis tem as e ,  d e  o u tro , p erm ite  a  m a io r in teg ração  e n tre  o s  d iv e rso s  ó rg ão s  q u e  
o s  com põem .

3 .4 .  S u p e rv is ã o  m in is te r ia l

N o qu e  co n cern e  à  su p erv isão  m in iste ria l, o  A n tep ro je to  p rese rva  a  s is tem á
tic a  do  D ecre to -le i n9 2 00 /67 .
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A ssim , o  M inistro  d e  E stado  tem  o  p o d e r-d ev e r d e  su p e rv isão  sob re  todos os 
ó rgãos e  en tid ad e s  da A dm in is tração  D ireta  e  Ind ire ta , en q u a d rad o s  em  su a  área 
d e  com petência .

A  su p e rv isão  m in iste ria l rea liza -se  a tra v és  d a  o rien taçã o , d a  co o rd e n açã o  e 
do  co n tro le  d o s ó rgãos su b o rd in ad o s e  d as  en tid ad e s  v incu ladas ao  M inistério .

D entre o s  p rin c ip a is  o b je tiv o s d a  su p e rv isão  c itam -se : a  ex e cu ç ão  d as  fun
ç õ e s  e  p rog ram as governam en ta is; a  co o rd en ação  e  av a liação  d o s ó rgãos su p e rv i
s io n ad o s, d e  m odo a  h arm o n iza r su a  a tu aç ão  e n tre  si e  com  a  d o s d em ais  M inisté
rios; a  f isca lização  d a  ap licação  e  u tilização  de d in h e iro s , va lo res  e  b en s  púb licos;
o  fo rnec im en to  ao  ó rg ão  com peten te  d o s e lem en to s n ecessá rio s  à  p res ta çã o  de 
co n ta s  d o  ex e rc íc io  finance iro ; o  fo rnecim en to  ao  T rib u n a l d e  C o n tas  d e  in fo rm a
çõ e s  re fe ren te s  à  g es tão  fin an ceira  e  patrim on ia l; o  ze lo  p e la  e f ic iên c ia  d a  gestão  
adm in istra tiva .

Q u an to  à  A d m in is tração  In d ire ta , a  su p e rv isão  m in isteria l v isa  e s sen c ia l
m ente a  asseg u rar: a  rea lização  dos o b je tiv o s fixados n o s a to s  co n s titu tiv o s  d a  en 
tidade; a  harm on ização  d e  su a  a tu ação  com  a po lftica  e  o  p lan e jam en to  g o v e rn a 
m entais; a  sua au tonom ia adm in istra tiva , o p erac io n a l e  financeira .

Para tan to , o  M inistro  d e  E stad o  S u p e rv iso r  ado tará  a s  seg u in te s  m ed idas, 
d en tre  ou tras  p rev is tas  em  regu lam en tos: ind icação  ou  nom eação  d o s d irig en tes  da 
en tid ad e ; d es ig n ação  d o s rep resen tan tes  do  G o v ern o  nas suas A ssem blé ias  G era is  
e  ó rgãos de ad m in is tração  e  co n tro le ; receb im en to  s is tem ático  de re la tó rio s , bo le
tins, b a lan ce te s , balanços e  in fo rm ações, d es tin ad o s a  p ro p ic ia r  o  acom panha
m ento e  av a liação  d e  suas a tiv id ad es  e  a ex ecu ção  do  o rçam en to  anua l e  d a  pro
gram ação  financeira ; ap ro v ação  anua l d a  p ro p o sta  o rçam en tá ria  e  d a  p rog ram ação  
financeira , em  se tra tan d o  d e  au ta rq u ia  e  fu n d ação  púb lica : ap ro v ação  das co n tas , 
re la tó rio s  e  b a lan ço s d ire tam en te  ou  a tra v és  d e  rep rese n tan te s  m in is te ria is  nas as
sem blé ias e  ó rgãos pertinen tes d a  en tidade ; f ix ação  d e  c rité rio s  para  g as to s  com  
adm in is tração , no tadam ente  p esso a l, p u b lic id ad e  e  re lação  p ú b lica ; rea lização  de 
au d ito ria  e  av a liação  periód ica  d e  rend im ento  e p ro d u tiv id ad e; in te rv en ção , q uan 
do  o  ex ig ir  o  in te resse  púb lico .

3 .5 .  A d m in is tra ç ã o  D ire ta

F icou  m antida a d iv isão  d a  A dm in is tração  F ed era l, em  D ire ta , com p o sta  p e 
lo s  M inistérios e  ó rgãos d a  P residênc ia  d a  R ep ú b lica , e  In d ire ta , in teg rad a  pelas 
au tarq u ias , fundações pú b licas  e  em p resas  es ta ta is .

C om o  já  foi re ferido  an terio rm en te , o  T ítu lo  qu e  d isp õ e  sob re  a A dm in istra
ção  D ire ta  lim ita-se a  esp ec ifica r  a s  norm as g e ra is  resp ec tiv as , ab s ten d o -se  d e  re
lac io n a r o s  M inistérios e  ó rgãos de P residênc ia  d a  R ep ú b lica  e  a s  su a s  respectivas 
a trib u içõ es. A p esar d es ta  lim itação , são  in tro d u z id as v árias  inovações.

P o r fo rça  do  m andam ento  co n s titu c io n a l, cab e  ao  P o d e r L eg is la tiv o  determ i
nar a  c ria çã o  e es tru tu ra çã o  d o s  M in istérios e ó rg ão s  d a  A d m in is tração  F edera l,
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co m p etin d o  ao  P resid en te  d a  R ep ú b lica  d isp o r sob re  a sua  o rg an iz aç ão  e  fu n c io 
nam ento , n a  form a d a  lei.

0  A n tep ro je to  regu lam enta  o  te x to  co n s titu c io n a l, e s tab e lecen d o  c la ram en te  
a ex ten sã o  d a  d e leg a çã o  legal d o  P o d er E x ecu tiv o  p ara  d isp o r sobre a  A d m in is tra 
ção  P úb lica . Perm anecem  rese rv ad o s  ao  P o d e r L eg is la tiv o  o s  a to s  d e  c ria çã o  dos 
M inistérios e ó rgãos d a  P residênc ia  d a  R ep ú b lica , d e  d e fin ição  d e  suas a trib u içõ es 
c  d c  su a  e s tru tu ra  b ás ica  e  d c  c r ia ç ã o  d o s resp ectiv o s ca rg o s . S ão  de leg ad as ao 
P o d er E x ecu tiv o  a s  funções de d isp o r sob re  o  d esd o b ram en to  d as  un id ad es d a  e s 
tru tu ra  b ás ica  d e lm id a  em  le i, bem  com o  so b re  a  lo tação  d o s resp ec tiv o s  ca rg o s  e 
sob re  a  c ria çã o  d e  ó rg ão s  d e  m issão.

É  d e fin id a  um a e s tru tu ra  com um  para  o s  M in istérios c  ó rg ão s  eq u iv a len te s , 
com p o sta  de:

1 -  G ab ine te
II -  C o n su lto ria  Ju rfd ica , sa lv o  110 M in isté rio  d a  F azenda:
III — A udito ria ;
IV -  S ecre taria  d c  P lane jam en to  c  C o o rd en a çã o  S eto ria l;
V  -  S ecre taria  d e  A dm in is tração  e  C o n tro le  F inanceiro .
A s S ecre ta ria s  co n s tan tes  d a  e s tru tu ra  com um  são  resp o n sáv eis  p e la  co o rd c- 

n ação  e ex ecu ção  d as  a tiv id ad es-m eio  do  M in istério , co n stitu in d o -se  cm  ó reã o s  
se to ria is  d o s d iv e rso s  sis tem as d e  a tiv id ad es  adm in istra tivas.

A A u d ito ria , ó rgão  se to ria l d o  s is tem a d e  co n tro le  in te rno  d o  P o d e r E x ecu ti
vo, d e  ex is tê n c ia  d e term in ad a  pela  C o s titu iç ão , é  sep arad a  do  ó rg ão  en c arreg ad o  
do  c o n tro le  Itn an ce iro  e  d a  co n tab ilid ad e  d o  M inistério . Isto  rep resen ta  um a ino
vação  e  tem  p o r in sp iração  a no ção  d e  qu e  a  a tiv idade  d e  au d ito ria  d ev e  se r au tô 
nom a cm  re lação  à  d e  finanças, ou  se ja , quem  fisca liza  não  d ev e  s e r  o  m esm o qu e  
execu ta .

P erm anecem , a in d a , n a  e s tru tu ra  com um , o  G ab in e te  d o  M inistro  e  a  C o n 
su lto ria  Ju rfd ica , qu e  m antêm  as suas funções trad ic iona is . A s fu n çõ es d e  c o n su l
to ria  ju rfd ica  do  M in istério  d a  F azen d a  con tinuam  afe tas  à P ro cu rad o ria  d a  F azen 
da N acional.

Para as a tiv id ad es  d e  assesso ram en to  té cn ic o , co m u n icação  so c ia l, c o o p e ra 
ção  técn ica  in te rnacional e  re lac io n am en to  com  o  C o n g resso  N acional podem  scr 
c riad as un id ad es de a ssesso ria  d ep en d en d o  d e  sua n ecessid ad e , o b se rv ad a  a  e sp e 
c ific id a d e  d c  c a d a  M inistério .

A  p ro p o sta  e s tip u la  a lg u n s  c r ité r io s  para  o s  ó rg ão s  c o leg ia d o s , tendo  em 
v is ta  qu e  o  núm ero  ex cessiv o  d esses  ó rg ão s , sua  c ria çã o  para  ex e rce r fu n çõ es ina
d eq u a d as  às ca rac te rís ticas  p ró p ria s  d c  um  co leg ia d o  e  seu  c re sc im en to  desm esu- 
rado  têm  d em o n strad o  qu e  a  sua  g rande  m aio ria  tem  fu n cionam en to  p recário , 
q u an d o  não  são  com ple tam en te  ineficazes .

N este sen tido  o  A n tep ro je to  d e f in e  qu e  o s  co leg ia d o s  não  podem  te r  a trib u i
çõ e s  ex e cu tiv as  e  veda a  c ria çã o  d e  u n id a d es  e  q u ad ro  d e  pessoa l d e  ap o io  ex c lu 
siv o  ao s  m esm os.

B uscando  a p ad ro n ização  dc d en o m in ação  d as  un id ad es in teg ran te s  d o s  M i
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n isté rio s  e  ó rg ão s  d a  P residênc ia  d a  R ep ú b lica , d e term in a -se  qu e  es tas  passam  a 
ter a  se g u in te  h ie rarqu ia :

a) S ecre taria ;
b) S ubsecre taria ;
c) D epartam ento ;
d) D iv isão , C o o rd en ad o ria , G erên c ia , C en tro  ou  D elegacia ;
e )  S e rv iço , A gência  ou  P osto :
0  S eção , S e to r, G ru p o  ou  N úcleo .
E sta p ad ro n iz aç ão  perm itirá  um a m e lh o r v isu a lização  d a  h ie ra rq u ia  d as  un i

d a d e s  d a  A dm in is tração  D ire ta , fac ilitan d o , tam bém , a  es tru tu ra çã o  d o s  ca rg o s  dc 
d ireç ão  e  ch e fia  nos d iv e rso s  M in istério s. F icam  ressa lv ad o s, a q u i, o  M in istério  
d as  R e lações E x te rio res , o s  M in istérios M ilitares c o s  ó rgãos po lic ia is  q u e , dev ido  
às ca ra c te rís tic a s  p ecu lia re s  d e  suas fu n çõ es, p o d erão  a d o ta r  o u tras  den o m in açõ es 
p a ra  su a s  un id ad es in teg ran tes.

F oi c r ia d a , a in d a , em  substitu ição  ao  S ecre tá rio -G era l, a  figura d o  V ice-M i- 
n is tro  d e  E stad o , com  fu n çõ es d e leg a d as  pelo  respec tivo  M in istro , ex tin g u in d o -se  
a s  S ecre ta ria s-G era is . O  o b je tiv o  d es ta  d isp o s içã o  é e lim in a r o s  c o n flito s  dc com 
p etên c ia  hoje tão  com uns en tre  o s  M in istros d e  E stado , seus S ecre tá rio s-G era is  e 
os dem ais titu la res  d e  ó rg ão s  d a  e s tru tu ra  b ás ica  d o s  M inistérios.

É  levada em  co n ta  a  particu la rid ad e  d a  es tru tu ra  d o s M in istérios M ilitares 
que inclu i o u tro s  ó rg ão s  além  d o s  com uns ao s  d em ais  M inistérios.

P ro p õ e -se  a  possib ilidade d e  c ria çã o  de ó rgãos d e  m issão  p a ra  ex e cu ç ão  de 
p rog ram as e  p ro je to s esp ec ia is  com  d u ração  d efin id a , 110 m áxim o idên tica  a  do  
m andato  p residencial.

A institu ição  da fig u ra  d o  ó rg ão  d c  m issão  ju s tif ic a -se  d en tro  do  a tua l q u a 
d ro  co n s titu c io n a l qu e  lim ita sob rem aneira  o  esp aço  d e  a tu ação  do  P o d e r E x ecu ti
vo no  cam po  d a  o rg an iz aç ão  adm in istra tiva . E le o b je tiv a , d e  um  lad o , d a r  ao  G o
v ern o  a  flex ib ilidade necessária  para le v ar a  c a b o  suas p rio rid ad es  adm in istra tivas 
e , d e  o u tro , im p ed ir q u e  ó rgãos c riados com  a finalidade d e  ex e cu ta r  ta re fas  e sp e
c ífica s  se p eren izem . O s ó rgãos dc m issão  podem  o cu p a r q u a lq u e r p o sição  h ie rá r
qu ica  d en tro  d a  A dm in is tração  D ireta  e  não  podem  p o ssu ir  q u ad ro  p ró p rio  d e  p es
soal.

P rev ê-se , tam bém , a  ex is tê n c ia  d e  d o is  ca rg o s d c  M inistro  d e  E stado  E x
trao rd in á rio  p ara  a ex ecu ção  dc en c arg o s  re lev an te s  d e  n a tu reza  tem porária . U m a 
inovação  neste  p o n to  é  q u e  q u an d o  fo r n ecessá ria  a c ria çã o  d e  ó rg ão  p a ra  ap o io  às 
a tiv id ad es d e  M inistro  E x trao rd in ário , e s te  se rá  sem pre ó rgão  d e  m issão.

A c a te g o ria  d e  ó rg ão  au tônom o  é  e x c lu íd a  do  âm bito  d a  A d m in is tração  Fe
d e ra l, um a vez qu e  ce sso u  a razão  p rincipal d e  sua c ria çã o , qua l se ja , a  flex ib ili
d ad e  d c  g es tão  ad m in istra tivo -finance ira  e  d c  pesso a l, na m edida em  qu e  e s te s  ó r
g ã o s  en co n tram -se  en q u ad rad o s nas norm as g era is  d a  A d m in is tração  D ireta . S ão  
fixados p razos para  qu e  se jam  e fe tu ad o s  es tu d o s  o b je tiv an d o  a  ex tin ção  ou  tran s
fo rm ação  dos o ra  ex is te n te s  em  ó rgão  ou en tid ad e , co n fo rm e o  caso .
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3 .6 .  A d m in is tra ç ã o  I n d ire ta

Nro  q u e  resp e ita  à  A dm in is tração  In d ire ta , o  A n tep ro je to  en u m era  a s  ca te g o 
rias  de en iid ad e s  n e la  com p reen d id as, a  saber: au ta rq u ias , fu n d açõ es p ú b licas  e 
em presas e s ta ta is , en g lo b an d o  sob  e s ta  den o m in ação  a  em presa  p ú b lica  e  a  so c ie 
dade de econom ia  m ista.

A n ova  C o n s titu iç ão  con tém  res triçõ es  à  p ro life ração  d e  en tid ad es d a  A dm i
n is tração  Ind ire ta , que lo i ca rac terís tica  m arcante da d inâm ica do  E stad o  B rasile i
ro em  p erío d o  recen te . A ssim , no seu  art. 3 7 , inc isos X IX  e  X X , d e term in a  ex 
p ressam ente  q u e  a c ria çã o  d e  en tid ad e s  d a  A dm in is tração  Ind ire ta  d ep e n d e  de lei 
esp ec ífica , em  cad a  caso . A  c ria çã o  d e  su b sid iá ria s  e  a p artic ip ação  d e  en tid ad es 
d a  A dm in is tração  Ind ire ta  em  em p resa  p rivada tam bém  req u e r au to rização  leg is la 
tiva.

O  A n tep ro je to  regu lam en ta  ta is d isp o s itiv o s , e s tab e lecen d o  q u e  as au tarqu ias  
e fundações p ú b licas  se rão  c r ia d as  p o r lei e sp ec ífica  qu e  defina  suas finalidades, 
es tru tu ra , com petência  e  c r ie  seus ca rg o s. C om  re lação  à s  em p resas  e s ta ta is , a  lei 
deve co n tem p la r a  ex p lic itaç ão  de suas fina lidades e o m ontante d a  partic ipação  
d ire ta  ou  in d ire ta  d a  U nião  011 de su a s  e n tid ad e s  no  seu  cap ila l.

Km co n trap artid a , co n fe re -se  a o  P resid en te  da R ep ú b lica  a  p re rro g a tiv a  de 
a u to riza r a  in sta lação  de en tid ad es c r ia d as  p o r le i, resp a ld ad a  no  art. 8 4 , inciso  
V I, d a  C o n s titu iç ão , qu e  lhe d á  co m p etên c ia  p riv a tiv a  para  d isp o r  sob re  a o rg an i
zação  e  funcionam en to  d a  A dm in is tração  F edera l.

A cresça-se  qu e  o  p ro je to  d e  lei p revendo  a c r ia çã o , fu são , in co rp o ração  ou 
transfo rm ação  de en tid ad e  d ev e  se r  p reced id o  d e  esftidos dem o n stran d o  a su a  n e 
cess id ad e  e v iab ilidade técn ico -adm in istra tiva .

T am bém  a  c ria çã o  d e  su b sid iá ria s  fica lim itada , d ep en d en d o  d e  p rév ia  au to 
riza çã o  em  lei e sp ec ífica , só  podendo  o co rre r para  em presas es ta ta is , q u an d o  hou 
v e r co rre la çã o  en tre  seus fins e  o s  d a  co n tro lad o ra .

Igualm en te dep en d e  de au to rizaç ão  leg is la tiv a  a  p artic ip ação  d a  U n ião  e de 
suas en tid ad e s  no cap ita l d e  em p resa  p riv ad a  ou  n o  pa trim ôn io  d e  q u a lq u e r asso 
c iação , soc iedade c iv il, ou  fundação  p rivada .

S ão  ressa lv ad o s o s  ca so s  d e  em p resas  es ta ta is  qu e  a tu em  com o  in stitu ições 
financeiras d e  fom ento  à in ic ia tiva  p riv ad a , d esd e  qu e  a  su b sc rição  011 aqu isição  
de aç õ es  a ten d a  a  p resc riçõ es leg a is  qu e  e s tip u lem  as co n d içõ e s  d e  acesso  ao  b e 
n efíc io , m odo  e p razo  d e  resg a te  do  cap ita l p ú b lico  e  co n tro les  e  sa n çõ e s  a  que 
devem  se su b m ete r as em presas b en e fic iá r ia s , seus co n tro lad o res  e  adm in istrado-

T am bém  fica isen ta  d e  a u to rizaç ão  leg is la tiva  a p artic ip a çã o  d e  em p re sa  e s 
tatal em  so c ied a d es  p a rticu la re s , q u an d o  no ex e rc íc io  de o p çã o  legal d e  ap licação  
de im posto  p a ra  o  d esen v o lv im en to  reg ional 011 se to ria l.

A ten d en d o  à  o rien tação  co n tid a  11a C o n s titu ição , p ro cu ro u -se  o fe rec e r  um a 
c lara  d e lim itação  d a  p resen ça  d o  E stado  na econom ia .

\ 'o  seu  art. 173, o  T ex to  C o n s titu c io n a l restringe a  e x p lo ra çã o  d ire ta  de a ti
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vidade econôm ica  pelo  E stado  ao s  c a so s  em  qu e  e la  se ja  n ecessá ria  ao s  im perati
vos d a  se g u ra n ça  nac ional ou  a re levan te  in te resse  co le tivo .

C u id o u -se  d e  reg u lam en tar e s te  artigo . No prim eiro  c a so , a s  a tiv id a d es  e c o 
nôm icas a fe tas  à  seg u ran ça  nac ional são  d efin id as com o  aq u e la s  qu e  envo lvam  a 
p ro d u ção  ou  com erc ia lização  d e  b en s ou  se rv iç o s  es tra tég ico s  in d isp en sáv eis  à g a 
ran tia  d a  so b e ra n ia  nac ional. N o se g u n d o  ca so  a  re fe rên c ia  a re levan te  in teresse 
co le tiv o  é  ex p lic itad a  com o  co m p reen d en d o  aq u e la s  a tiv id ad es  fundam en ta is  ao 
d esen v o lv im en to  ou  ao  b em -esta r d a  p o p u lação , q u an d o  itnp rov idas ou insufi
c ien tem en te  p ro v id as p e la  in ic ia tiva  p riv ad a , c  aq u e la s  n ecessá rias  à  reg u lação  do  
m ercado  d e  b en s e  se rv iço s essenc ia is .

A lém  d es tas  s itu açõ es e  co n so an te  o  a rt. 177 d a  C o n s titu iç ão , a  ex p lo ração  
de  a tiv id ad e  econôm ica  p e lo  E stad o  é  au to rizad a  nos casos d e  m onopó lio  legal.

F o i o b je to  d c  p reo cu p ação  o  es tab e lec im en to  d c  d ev e res  e v ed açõ es ap licá
veis ao s  d irig en tes  d as  en tid ad e s  d a  A dm in is tração  Ind ire ta , tendo  em  v is ta  a ob 
se rv ân cia  d a  lega lidade  e  d a  p ro b id ad e  adm in istra tiva . A ssim , são  es tip u la d as  
p ro ib içõ es à  d es ig n ação  para  a  com posição  d c  ca rg o s  nes tas e n tid ad e s  d e  pessoas 
im pedidas, dem itidas ou  co n d en ad as p o r sen ten ça  irreco rrív e l, cm  função  d e  crim e 
fa lim en tar, co n tra  a  eco n o m ia  p o p u la r, o  s is tem a fin an ceiro  011 a A dm in is tração  
P ública.

N o a tin en te  a  d ev e res  do  d irig en te  o  A n tep ro je to  im põe a o b ed iên c ia  à s  fi
n a lid ad es e  o b je tiv o s d a  e n tid a d e , o  cum prim en to  d as  m etas d e  p lan e jam en to , a 
o tim ização  d o s recu rso s hum anos c  m ateria is  e  o  resg u a rd o  d a s  o p era çõ es  ec o n ô 
m icas com  c o lig ad a s , co n tro lad as 011 co n tro lad o ras .

D estaque-se , a in d a , a o b rig aç ão  d a  m an ifestação , p o r esc rito , do  d irig en te , 
nas situações em  q u e  ele v en h a  a se o p o r  ao s  a to s  ileg ítim os da p esso a  ju ríd ic a  
co n tro lado ra  qu e  redundem  em  p re ju ízo  à  en tid ad e .

Q uan to  às v ed açõ es, cu id o u -se  d c  d e fin i-la s  ex au stiv am en te , de m odo a p re
se rv a r o  in te resse  púb lico  na g es tão  d a  A d m in is tração  Ind ire ta .

A ssim , é  d efeso  ao  d irigen te : p ra tica r  a to  d e  lib e ra lid ad e  à  cu s ta  d a  en tid ad e ; 
usar, em  p ro v e ito  pessoal os seus b en s , se rv iço s, p esso a l, c ré d ito s ; au fe rir  van ta
g en s  pelo  ex e rc íc io  d c  funções dc d ireção  bem  com o  in te rv ir  em  q u a lq u e r  o p era 
ção  em  q u e  tiv e r in teresse co n flitan te  com  o  d a  en tid ad e .

A lém  d isso , é  v edado  tam bém  o  ex e rc íc io  d c  o u tro  ca rg o , função  ou  em pre
go rem u n erad o  n a  A dm in is tração  P ú b lica , cm  q u a lq u e r  d e  se u s  n ív e is , ressa lvados 
o s  ca so s  d e  req u is ição  e  de acum ulação  p rev is to s  em  lei. P ro íb e -se , a in d a , a  co a
ção  ou  a lic iam en to  de su b o rd in ad o s com  o b je tiv o s  de n a tu reza  p a rtid á ria , sind ica l 
ou re lig iosa .

A s p esso as  ju ríd ic as  qu e  in tegram  a A d m in is tração  Ind ire ta  d a  U n ião  -  au 
ta rq u ias , fu n d açõ es pú b licas  e  em presas e s ta ta is  (em presas p ú b lic as  c  soc iedades 
dc econom ia  m ista) — ap resen tam  três  p on tos em  com um : c ria çã o  p o r lei e sp e c ífi
c a , p e rso n a lid ad e  ju r íd ic a  c  pa trim ôn io  p róprio .

A au ta rq u ia , pessoa  ju r íd ic a  d e  d ire ito  púb lico , ex e cu ta  a tiv id ad es  típ icas  da 
A d m in is tração  P úb lica , q u e  requeiram  g es tão  ad m in istra tiv a  e financeira  d escen 
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tra lizad a . C om o “ lo n g a  m anus”  d o  E stado  g o za  d o s p riv ilég io s , re g a lia s  e  im uni- 
d a d e s  d a  A dm in is tração  D ireta .

A p licam -se  in teg ralm en te  à  au ta rq u ia  as no rm as qu e  regem  a  lic ita çã o , os 
co n tra to s , o  co n cu rso  p ú b lico  e  o  reg im e ju ríd ic o  d o s se rv id o res  d a  A dm in is tração  
D ire ta , sen d o  v ed ad a  q u a lq u e r  d ife ren c iação .

Q u an to  à  fu n d ação  p ú b lic a , o  A n tep ro je to  p ro p õ e  m o d ificação  em  re la çã o  ao 
D ecre to -le i n - 2 0 0 /6 7 , com  a  red a ção  d ad a  p e la  Lei n - 7 .5 9 6 /8 7 , p assan d o  a  
m esm a a  te r  p e rso n a lid ad e  ju r íd ic a  d e  d ire ito  p ú b lico , não  m ais su je ita  às norm as 
c iv is  d a  fu n d ação  p riv ad a , esp ec ia lm en te  no  q u e  to ca  à  o rg an ização  e  ex tin ção , 
ap ro v a ção , m od ificação  e  reg is tro  d o  e s ta tu to  e  fisca lização  p e lo  M in istério  P ú b li
co.

A  so lu ç ão  d ad a  no  A n tep ro je to  — a  o u to rg a  à  fu n d ação  p ú b lica  d o  ca rá te r  de 
institu ição  típ ica  d e  d ire ito  adm in istra tivo  -  além  d e  en c am p ar a  o rien tação  fixada 
p e la  nova  C o n s titu ição , a ten d e  à  d o u tr in a  d o m in an te  n o s d iv e rso s  p a íse s , no  sen 
tid o  dc qu e  a  fu n d ação , em  sen d o  p ú b lica , resp o n d a  à  fig u ra  ju rfd ica  do  d ire ito  
p ú b lico , ap lican d o -se-Ih e  as norm as re la tiv as  à s  au tarqu ias .

A  fundação  púb lica  p res ta -se  à  rea lização  d e  a tiv id ad es  não  lu c ra tiv as , m as 
de in te resse  co le tiv o , restrin g in d o  su a  a tu aç ão  esp ec ificam en te  à s  á re a s  a ssis ten - 
c ia is , cu ltu ra is , ed u cac io n a is  e  d e  p esq u isa  c ien tífica , e  qu e  p o r  n ecess id ad e  op e
racional d evam  se r  ass im  o rg an izad as.

N o qu e  resp e ita  à s  em p resas  e s ta ta is , o  títu lo  en g lo b a , segundo  o  A n tep ro 
je to , tan to  a  em p resa  p ú b lica  q u an to  a  so c ied ad e  d e  econom ia  m ista. E las p artic i
pam  d e  um  g ên e ro  com um  d e  e n tid ad e s  o rg an iz ad a s  so b  fo rm a em p resaria l, c ria
d as  p o r lei, com  p erso n a lid ad e  ju r íd ic a  d e  d ire ito  p riv ad o , para  p restação  d e  se rv i
ço  p ú b lico  industria l e  com ercia l ou  p a ra  e x p lo ra çã o  es ta ta l d e  a tiv id ad e  eco n ô m i
ca  nos te rm os d a  C o n s titu ição , e  fo rm adas com  ex c lu s iv id ad e  ou p red o m in ân cia  
d e  ca p ita l d a  U n ião  e  d e  suas en tidades.

A s em p resas  e s ta ta is  e s tã o  su je ita s  à  o b rig aç ão  d e  lic ita r, n o s te rm os d e  re
gu lam en tos p ró p rio s , o b se rv a n d o  o s  p rin c íp io s  gera is  qu e  regem  o  p ro ced im en to  
Iicita tó rio . A s no rm as ap licá v e is  são  id ê n tic as  à s  d a  A d m in is tração  D ire ta , n o  qu e  
co ncerne  às h ip ó te ses  d e  d isp en sa , in ex ig ib ilid ad e  e  v ed ação  d e  lic itação  aos li
m ites m áx im os d e  v a lo r  e s tab e lec id o s  p a ra  a s  d iv e rsa s  e sp éc ies  lic ita tó rias  e  aos 
p razos d e  p u b lic id a d e  d o  ed ita l ou  d o  co n v ite , bem  com o  p a ra  in te rp o sição  e  d ec i
são  d e  recu rso s.

A s em p resas  es ta ta is  p assam  a  e s ta r  su je ita s  à o b rig ação  d e  co n c u rso  p ú b lico  
d e  p ro v as  ou  d e  p ro v as  e  títu lo s  p a ra  adm issão  de seus em p reg ad o s , n o s term os de 
regu lam en tos p ró p rio s  ap ro v ad o s pelo  M inistro  d e  E stado  superv iso r.

E n tre tan to , p ro cu ro u -se  tip ifica r  a lgum as s itu açõ es em  q u e  se  adm ite  a  d is
p ensa  d e  c o n c u rso , a tendendo  à s  n ecessid ad es d e  o rdem  té cn ic a  e  em p resaria l das 
e s ta ta is . A ssim , a  adm issão  sem  co n c u rso  p ú b lic o  é  p erm itid a  nos ca so s  d e  em pre
go d e  c o n fia n ça , a tiv id ad es  c ien tíf ic a s  e  té cn ic as  qu e  ex ijam  n o tó ria  esp ec ia liza 
ção  e  q u an d o  a  ad o ç ão  d o  co n cu rso  in v ia b iliza r  o  d esen v o lv im en to  d as  a tiv id ad es- 
fins d a  em p re sa  es ta ta l. A lém  d isso , perm ite-se , tam bém , a  co n tra taç ão , p o r  tem po
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d eterm in ad o , p ara  a ten d e r a  n ecessid ad e  tem p o rária , em  s itu açõ es ex cep c io n a is  de 
u rgen te  n ecess id ad e  d e  recru tam en to  d e  pessoal.

E x ig e -se  q u e  o  a to  d e  d isp e n sa  d o  co n cu rso  se ja  o b rig a to riam en te  m otivado , 
sob  p en a  d e  inv a lid ad e . D e m odo  id ên tico , a  d isp e n sa  d e  em p reg ad o s , ind iv idual 
ou  co le tiv a , d ep en d erá  d e  m o tivação  c irc u n sta n c ia d a , sem  a  qual o  a to  n ão  g an h a 
rá  e f ic á c ia , ex c e to  no  ca so  d e  em p reg o  d e  co n fian ça .

O  afastam en to  d e  em pregados d a s  em presas es ta ta is  para  o  ex e rc íc io  n a  A d
m in istração  D ire ta  e  Ind ire ta , inc lu sive  d o s E stados e  M un ic íp io s, so m en te  6 au to 
rizado  para  ca rg o s  cm  co m issão  ou  funções d e  c o n fia n ça , a sseg u ran d o -se  à  en ti
d ad e  d e  o rig em  o  ressarc im en to  d e  d esp esas  pelo  en te  req u is itan te , e  ao  em prega
d o  req u isitad o  todos o s  d ire ito s  e  v an tag en s. E x cep cio n am -se , co n tu d o , a s  req u is i
çõ e s  o riu n d as d a  P resid ên c ia  d a  R ep ú b lica , para  a  qual 6 p erm itid a  a  lib e ração  de 
se rv id o r p a ra  q u a isq u e r  fu n çõ es, sem pre sem  ôn u s para  a  en tid ad e  d e  origem .

O  A n tep ro je to  v ed a  o  abuso  do  p o d er d e  co n tro le  d a  co n tro lad o ra  sob re  a 
em p resa  e s ta ta l, q u e  se c a rac te riza , d e n tre  o u tro s , p o r  a to  qu e  a  o rien te  p a ra  fins 
d iv e rso s  d a  su a  finalidade; fav o reça  o u tra  en tid ad e  d a  A d m in is tração  P úb lica ; 
p rom ova a  su a  liq u id ação , tran sfo rm ação , in co rp o ração , fu são  ou  c isão  d a  em pre
sa  com  o  o b je tiv o  d e  o b te r, para  s i ou  para  o u trem , van tagem  ilíc ita ; p ro m o v a a lte 
ração  e s ta tu tá ria , em issão  d e  v a lo re s  m obiliários o u  ad o ç ão  d e  po líticas  ou  d ec i
sões q u e  n ão  resguardem  seu  in te resse ; e le ja , nom eie ou  in d iq u e  ad m in is trad o r ou 
co n se lh e iro  fisca l n o to riam en te  inap to , m oral ou  tecn icam en te ; co a ja  d irig e n te  ou 
em pregado  a  p ra tica r  a to  ilíc ito ; d e ixe  d e  ap u ra r  d en ú n c ia  qu e  ju s tifiq u e  fundada 
su sp e ita  d e  irreg u la rid ad e  e  u tilize  em p re g ad o  em  a tiv id ad e  e s tra n h a  à  su a  finali
dade .

M encione-se , p o r  fim , q u e  segundo  o  A n tep ro je to , a  em p resa  p ú b lic a  é  a  
em p resa  es ta ta l d e  cap ita l ex c lu s iv o  ou  p red o m in an te  d a  U n ião  so b re  rem anes
cen te  p erten cen te  a  q u a lq u e r d as  u n id a d es  fed erad as ou  a  e n tid ad e s  pú b licas  
co n s titu íd as  sob  form a d e  soc iedade anôn im a ou p o r co tas  d e  resp o n sab ilid ad e  li
m itada.

A  seu  tu rn o , a  so c ied ad e  d e  econom ia  m ista  6 a  em p resa  es ta ta l co n stitu íd a  
so b  a  fo rm a d e  so c ied ad e  anôn im a e  sob  co n tro le  m ajo ritário  d a  U n ião  ou  d e  ou tra  
en tid ad e  d a  A dm in istração  Indireta .

R essa lte -se  q u e  o  A n tep ro je to  p rocu rou  a s seg u ra r  a  au tonom ia ad m in istra ti
v a , o p erac io n a l e  f inanceira  d es tas  e n tid ad e s , d e  m odo a  lhes co n ced e r am p la  li
b e rd ad e  d e  ação  n a  co n secu ção  d e  seus fins. A ssim  6 q u e , à  sem elh an ça  d a  S is te 
m ática  ad o tad a  pelo  D ecre to -le i n -  2 0 0 /6 7 , a s  co n s id era  v in cu lad as, e  não  subo r
d in ad as ao s  resp ec tiv o s  M inistérios.

4 . C O N C L U S Õ E S

A s m odificações d eco rren tes  d a  im p lan tação  d es te  A n tep ro je to  ce rtam en te  
im plicarão  um  cu id ad o so  p ro cesso  d e  ad ap tação  d a  s itu ação  a tua l à  n o v a , fazendo - 
se  n ec essá ria  a rea lização  d e  es tu d o s  p a ra  su b s id ia r  e s ta  tran sição .
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A situ ação  ap o n ta  p a ra  d u as  lin h as d e  ação . U m a m ais e sp ec ífica  d iz  respe ito  
à  im plan tação  do  A n tep ro je to  p rop riam en te  d ito . P a ra  ta l im põe-se a  ad ap tação  
das es tru tu ra s  atuais  e  a  rev isã o  com ple ta  d o s ó rgãos e  en tid ad e s  ho je  ex is ten tes .

O u tra  m ais g e ra l, d iz  resp e ito  ao  enq u ad ram en to  d a  A d m in is tração  P ú b lica  
nos n ovos p rin c íp io s  co n s titu c io n a is , d es tac an d o -se , aq u i, as d isp o siçõ es re fe ren 
tes ao  pape l d o  E stad o  na E conom ia, à  d escen tra lização  d a  ação  d o  p o d e r  púb lico  
c  à p artic ip ação  p o p u la r  n a  co isa  púb lica .

0  A n tep ro je to  p rev ê , n as  suas d isp o s içõ es tran sitó rias , o s  seg u in te s  m eca
nism os para  e s ta  transição :

1 -  au to rização  para  o  P o d e r  E x ecu tiv o  faz e r as ad ap taçõ es n ecessá rias  nas 
es tru tu ra s  b ás ica s  d o s M inistérios e  ó rg ão s  d a  P re sid ên c ia  d a  R ep ú b lica , na o rg a
n ização  d o s sis tem as ex is ten tes  e  n o s ó rg ã o s  co leg iad o s; e  p a ra  p ro m o v er a  m ovi
m entação  d o s se rv id o res  d o s ó rg ão s , au ta rq u ias  e  fu n d açõ es p ú b lic as  a fe tad o s.

II -  rea lização  d e  es tu d o s  v isando  a  e lab o raç ão  d e  p ro je to  d e  le i, a  se r  en ca
m inhado  ao  C o n g resso  N ac ional no  p razo  d e  180 d ia s , d isp o n d o  sobre:

a  -  a  e lim inação  d e  su p e rp o sição  d e  co m p etên cias  ex is te n te s  en tre  ó rg ão s  e 
en tidades;

b  -  a ad e q u aç ão  d a  p erso n a lid ad e  ju r íd ic a  d as  en tid ad e s  às ca te g o ria s  con - 
tan tes  d o  A n tep ro je to , ou  su a  ex tin ção  com  ab so rção  d e  suas co m p etên cias  pela 
A d m in is tração  D ireta ;

c  -  a ind icação  d a  p riv a tização  o u  e x tin çã o  d e  e n tid ad e s  d a  A dm in is tração  
ind ire ta ;

d  — a  ex tin çã o  ou  transfo rm ação  d o s ó rg ão s  au tônom os em  ó rg ã o  ou  en ti
d ad e , co n fo rm e o  caso ;

e  — a  ad eq u ação  d as  v in eu laçõ es  d as  en tid ad e s  d a  A dm in is tração  Ind ire ta .
III — p rev isão  d a  re tirad a  d a  U n ião  d o  d o m ín io  econôm ico , no  p razo  d e  10 

anos, ressa lv a d o s  o s  c a so s  p rev is to s  n a  C onstitu ição ;
r v  — ex tin ção  d a  p artic ip ação  d a  U n ião  e  d e  en tid ad es federa is  no  patrim ô

nio d e  en tid ad e s  c iv is .
L ogo  ap ó s  o  tex to  d a  p ro p o sta  d e  an tep ro je to  d a  Lei o rg ân ic a  d a  A dm in is

traç ão  P ú b lica  F edera l, é  ap resen tad o  q u ad ro  co m p aran d o -a  com  a  C o n s titu ição  
Federal e  o  D ecre to -L e i n -  2 0 0 /6 7 , o b je tiv an d o  b as icam en te  m o stra r o s  p on tos 
com uns en tre  a  c itad a  leg islação .
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